
PROJETO BASICO 

TITULO/OBJETO: Locacao de 01 (urn) imôvel, localizado na avenida Sabino 
Vieira Cavalcante, 27, Bairro santa Ursula, para as instalacOes do NUcleo 
Educacional Especializado - NEAR, junto a Secretaria de Educacao. 

ORGAO RESPONSAVEL: Secretaria de Educacao 

RESPONSAVEL PELO PROJETO: Francisco Luciano Rodrigues de Souza 

FUNçAO: Secretaria de Educacao 

NATUREZA: Processo administrativo de contratacao direta através de 
dispensa de licitacao amparada no Art. 24, inc. X da Lei 8.666/93 e suas 
alteracOes posteriores. 

APRESENTAcAO 

Trata-se de projeto básico para subsidiar o processo de contratacao 

dos servicos inerentes ao objeto do presente termo, que suprirá as dernandas 

do órgao requisitante, através de dispensa de licitacao nos moldes aqui 

estabelecidos. 

OBJETO 

0 objeto do presente termo prevé a Locaçäo de 01 (urn) imóvel, 

localizado na avenida Sabino Vieira Cavalcante, 27, Bairro santa Ursula 

Para as instalaçöes do Nücleo Educacional Especializado - NEAP, junto a 

Secretaria de Educacão. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçAO 

0 MunicIpio de Pedra Branca, nao dispOe de Prédio püblico para 

atender o objetivo do presente documento, assim, tendo em vista o princIpio da 

continuidade do servico püblico, faz-se necessária a locacão de urn irnôvel em 

Iocalizacao e corn estrutura propIcias para a satisfacao da necessidade aqul 

relatada. 

 

DADOS DO IMOVEL E DO PROPRIETARIO 
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Localizacão do imóvel: Av. Sabino Vieira Cavalcante, 27, Bairro Santa Ursula 

- PEDRA PEDRA-CE, CEP 63.630-000 

Area do imóvel: 261,08(m2) (Metros quadrados). 

Proprietária: ANGELA MARIA FELIX DE SOUZA, portador da cédula de 

identidade RG n.° 2018091123-0, inscrito no CPF n.° 086-972.768-02 

RAZAO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE 

Quanto a razäo da escolha do executante, esclarecemos que foi 

procedida pesquisa de imóveis disponIveis para locacao e em condicoes do 

atender as necessidades dernandadas pela Adrninistracao. 0 imóvel que se 

pretende locar, foi vistoriado pela comissão do avaliacao do imóveis, que emitiu 

parocer técnico do avaliacao imobiliária, constatafido quo o mencionado imóvol 

atende as necessidades da Administracao, sendo esto o Unico em condicoes 

do atendor a demarida do objeto da contratacao. Assim, conciliando a quostao 

da oferta do molhor proco e da adequacao do imôvol aos objotivos protondidos 

pela Administracao, a escolha rocalu sobre ANGELA MARIA FELIX DE 

SOUZA, portador da cédula de identidade RG n.° 2018091123-0, inscrito no 

CPF n.° 086-972.768-02. 

JUSTIFICATIVA DO PREO 

A definicao corn relacao ao valor, se deu em funcao do comparativo 

do valor proposto pelo proprietário do imôvel corn o valor apontado através do 

parecer técnico de avaliaçao imobiliária do engenheiro da prefoitura, 

constatafldo a compatibilidado do proço aos parámetros de mercado. Face ao 

exposto, a cofltratacao pretendida terá valor mensal de R$ 1.005,24 (Hum mill  

e cinco reais e vinte e quatro centavos), perfazendo o montante global de R$ 

12.062,88 (Doze mill sessenta e dois reais e oltenta e oito centavos) 
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FuNDAMENTAcA0 LEGAL DA DISPENSA DE LlCITAcAo 

A Dispensa de Licitacao encontra-se fundamentada no art. 24, inciso 

X, da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei Federal 

9.648, de 27 de maio de 1998, que permitem tal procedimento. Vejarnos: 

Art. 24. E dispensável a licitacao: 

(...) 

X - para a compra ou locacao de imóvel destinado ao 
atendimento das finalidades precIpuas da administracao, 
cujas necessidades de instalacao e localizacao 
condicionem a sua escolha, desde que o preco seja 
compativel corn o valor de mercado, segundo avaliacao 
previa; 

DuRAcAo CONTRATUAL 

0 Contrato vigorará por 12 (Doze) meses, contados a partir da data 

de sua assinatura, podendo ser prorrogado a critérlo da Administracao. 

DO CREDITO oRcAMENTARlo: 

Em cumprimento ao Art. 70, 
§ 20, inciso Ill da Lei Federal fl.°  

8.666/93 e suas alteracoes posteriores, fol constatada a existência de crédito 

orcamentário para a cobertura das despesas alusivas a esta contratacao corn a 

utilizacao de recursos oriundos do orçamento vigente, como se ye: 

Orgäo 07 Secrétària de Educacão 
Unidade orçamentária 07.03 - FME - Secretaria de Educaçao 
Dotacao Orçamentária 07.12.122.0037.2.062 - Manutencao das ativ. da 

Secretarial 

Elemento de 3.3.90.36.00 Outros Servicos de Terceiros Pessoa 
Despesas FIsica 

Fonte do Recurso: 1.500.1001.00 
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Pedra Bra ca-CE, 13 de Janeiro de 2023. 

Francisco Luifo Rodrigues de S 
Ordenadora de Despesa 
Secretaria de Educacao 

DAS DISPOSIcOES FINAlS: 

As questoes porventura oriundas das interpretaçOes deste 

instrumento que nao possam ser resovidas administrativamente serão 

dirimidas pelo foro da Comarca de Pedra Branca. 

ANEXOS: 

1. Laudo de avaliaçao imobiliária; 
2. Documentos do locador; 
3. Proposta de preços da locacão; 
4. Minuta do contrato. 
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